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	Processo nº  1024/08 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: ao proc. n° 147/08 da 13ª Zona Eleitoral - Representação  - Barra do Bugres)

Recorrente: Coligação Hora de Crescer

Recorrida:   Coligação  Juntos Por Uma Barra Melhor, Aniceto de Campos Miranda e Roseny Catharine da Costa Junqueira

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  COLIGAÇÃO HORA DE CRESCER,  irresignada com a decisão do MM. Juiz da 13ª Zona EleitoraL  que, com base no art. 295, III, do CPC, indeferiu de plano a Representação por ela proposta contra a COLIGAÇÃO JUNTOS POR UMA BARRA MELHOR, ANICETO DE CAMOS MIRANDA  e ROSENY CATHARINE DA COSTA JUNQUEIRA sob o argumento de que os representados produziram e distribuíram propaganda eleitoral impressa sem nela constar o CNPJ do responsável pela confecção, usando de imagens pertencentes à Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Barra do Bugres.

 Observou o MM. Juiz (fls. 14/16), após acessar o site da Receita Federal e consultar sobre os dois números de CNPQ impressos na propaganda, que simplesmente ocorreu um erro de impressão, trocando a gráfica pela coligação, que não teria o condão de levar a busca e apreensão nem à condenação pretendida, pois o titular de um deles é o Comitê Financeiro Municipal Único MT PT e  o outro é a SG Gráfica e Editora Ltda., a pessoa responsável pela confecção do material em tela. 

Entendeu, ainda, que não merecia prosperar a alegação de improbidade administrativa imputada aos representados por utilização na propaganda de algumas fotografias constantes do calendário do município, posto que este não seria detentor de direito autoral das mencionadas fotografias, não sendo consideradas bens móveis do município, já que não têm valor comercial nem se transmudam em benefício aos representados. 

Assim entendendo, concluiu que a ação carecia de interesse processual, em face da desnecessidade da intervenção judicial, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito.

Alega a recorrente, COLIGAÇÃO HORA DE CRESCER, (fls. 19/28)  que o interesse processual não se confunde com a procedência do pedido como quer fazer valer o Magistrado sentenciante, sustentando que o interesse está presente pela necessidade da tutela  jurisdicional do Estado, que foi invocada pelo meio adequado.

Sustenta que a peça inicial apresenta fatos concretos, instruída de provas  e requerendo o pronunciamento do Estado de forma clara sobre os atos praticados pelos recorridos; que a utilização do material produzido pela Assessoria da Prefeitura, custeado com erário público, afronta o disposto no artigo 42, I e II da Resolução/TSE 22.718/08; que há necessidade de agir porque a solução do conflito exige indispensável atuação jurisdicional para corrigir a lesão perpetrada.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso e pela aplicação das penalidades pleiteadas na inicial.

Por sua vez, em suas contra-razões (fls. 32/39), os recorridos sustentam o acerto da decisão combatida e que a recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar que a decisão está acometida de vício ou nulidade, pugnando pela manutenção da decisão. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando a questão posta pela recorrente, tem este Parquet que, em parte, razão lhe socorre, pois a sua peça exordial trouxe os requisitos essenciais para ser conhecida pelo Juízo, restando evidenciado o interesse  processual ante a utilização, em tese, de bens públicos pelo seu adversário nas presentes eleições, fato que pode desequilibrar as condições de igualdade do pleito. 

Os motivos que levaram o julgador a extinguir o processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, na verdade, retratam o mérito da questão, ensejando, destarte, o acolhimento, nesse ponto, da irresignação, mas, tão-somente, para anular a decisão, com a devolução dos autos aquele Juízo singular, para decisão sobre o mérito, após citação da parte representada para apresentar defesa, uma vez que naquela instância singela esta sequer foi citada.

É a manifestação.

Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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